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MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025 – PMX - Regido 
pela Lei n.º 14.133/21, , Lei Complementar 123/06, Lei 
Complementar Municipal 005/2021, Lei Municipal  
1.191/2022 e Decreto Municipal 366/2023 e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital 

Processo Administrativo n.º 0040/2025 – FME/PMX 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

OBJETO: 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS para atender a demanda 
da Prefeitura Municipal De Xinguara e suas 
Secretarias. 

VALOR ESTIMADO: 
 

R$ 1.026.470,40 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E 
HORÁRIO: Dia 09/04/2025  às 08:01hr (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

PREFERÊNCIA ME/EPP: SIM 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Keyte Carneiro da Mota 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site da Prefeitura, no endereço eletrônico 
www.xinguara.pa.gov.br, Informações adicionais podem ser obtidas junto a Comissão Permanente de 
Licitação através do e-mail:licitacao@xinguara.pa.gov.br. 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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PREÂMBULO 

 
O Município de Xinguara no Estado do Pará, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará PREGÃO ELETRÔNICO por intermédio da Comissão de Contratação, designada pela Portaria nº. 
126/2025, o qual será regido pela Lei n.º 14.133/21, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar Municipal 
005/2021, Lei Municipal  1.191/2022 e Decreto Municipal 366/2023 e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo credenciamento; receber, examinar e encaminhar  e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 
encaminhar os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 
responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página: https: https://www.xinguara.pa.gov.br/web, Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: https://www.tcm.pa.gov.br/, Aba: Serviços, Cidadão. 
Mural de Licitações, Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: MUNICIPIO DE XINGUARA/PA, SECRETARIA E 
FUNDOS MUNICIPAIS. 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 09:00 hr DO DIA 26/03/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 23:59 hr DO DIA 04/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTO  23:59 hr DO DIA 04/04/2025  (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 07:00 hr DO DIA 09/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 08:01 hr DO DIA 09/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.026.470,40 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
1. DO OBJETO 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.1. Constitui-se objeto do presente edital: futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E 
UTILITÁRIOS para atender a demanda da Prefeitura Municipal De Xinguara e suas Secretaria, nas 
condições, quantitativos e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. O critério de julgamento do presente processo licitatório será MENOR PREÇO POR ITEM, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, utilizado para compras de modo geral e para contratação e bens e serviços. 
 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS e as especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, prevalecerão as últimas. 

1.4. A	participação	neste	 certame	é	aberta	a	quaisquer	 interessados	 (ampla	concorrência),	 inclusive	as	
Microempresas	e	Empresas	de	Pequeno	Porte.	

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Portal de 

Compras Públicas. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 
do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. O licitante obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com a 
legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial a Lei nº 13.709/2018 
(LGPD).  
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3. DO TRATAMENTO FAVORECIDO PARA ME/EOO REGIONAL (Decreto Municipal nº 
366/2023). 

 

3.1. Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, será concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  
 
3.2. Aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao menor 
preço;  

3.3.  A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada regionalmente mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preços inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em 
seu favor;  

3.4.  Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada regionalmente com 
base no subitem 3.2, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação do subitem 3.1, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

3.5.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  

3.6.  Não se aplica o disposto no item 3.4 caso o melhor preço válido seja referente aos itens da cota principal.  
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de propostas e lances. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme 
o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
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4.3..3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.3..4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.3..5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
4.3..6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.7. Será vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 
 
4.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total; 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência indicando, no que for aplicável, o modelo e marca, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

5.1.3. Demais informações exigidas no termo de referência anexo a este edital; 

5.1.4. Quantidade discriminada conforme consta no Termo de Referência; 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

5.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como em quantidades e qualidades exigidas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.4.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.4.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. A Agente de Contratação/Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.   
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances.   
6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.   
6.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor do unitário de cada item. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,50 (cinquenta centavos) 

6.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”. 

6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período 
de duração de sessão pública. 

6.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários 

6.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrarse-á automaticamente 

6.13.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com a Agente de Contratação/Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015 e Lei Municipal 05/2021. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação/inabilitação, conforme o caso. 

6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.20. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação/Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
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7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
7.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 

7.3.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.3.5 deste 
edital. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório e nas seguintes 
situações:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
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7.7. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

7.7.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

7.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado como referência. 

 
7.7.1. As licitantes que apresentarem no item propostas de preços e lances INFERIORES a 75 % 

do VALOR ESTIMADO do edital, (desconto igual ou superior a 25%) independente da sua 
ordem de classificação, deverão no prazo de 02 (duas) horas (momento único) apresentarem 
viabilidade de preços (composição de custos), juntamente com nota fiscal de entrada do item, 
comprovação de custos incorridos na prestação dos serviços ou orçamento atualizado.  

 
7.7.2. O prazo será contado após solicitação da Agente de Contratação/Pregoeira. 

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 
comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Os documentos previstos no Edital e Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.8. As declarações exigidas neste edital NÃO poderão ser supridas mediante manifestação expressa do licitante no 
chat do sistema. 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10. Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;; 

8.10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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8.10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.10.1.6. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

8.10.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

8.10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas juntamente com Consulta Quadro de Sócios 
e Administradores – QSA atualizado; 

8.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

8.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.10.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.10.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionado ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.10.2.7. Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante e pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.10.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

8.10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

8.10.3.1. Certidão negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade nela expresso; 

8.10.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 
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do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

8.10.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração do resultado do 
exercício, e notas explicativas assinado por contador e representante legal da empresa devidamente acompanhado 
do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já 
exigíveis apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

 

I - Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, 
deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis incluindo os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário equivalente; 

II - Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, 
deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital 
e Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário; 

III - Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de Abertura; 

IV - Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício; 

a) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado e habilitado no Conselho Regional de Contabilidade, 
devendo ser anexado junto ao balanço tal comprovação; 

8.10.3.3. No caso de fornecimento de bem para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

8.10.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.10.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.10.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

8.10.3.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de 
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

8.10.3.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

• ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1 

• ILC = (AC) / (PC) ≥ 1 
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• ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1 

Onde: 

ILG = índice de liquidez geral 
ILC = índice de liquidez corrente 
ISG = índice de solvência geral 
AT = ativo total 
AC = ativo circulante 
RLP = realizável em longo prazo 
PC = passivo circulante 
ELP = exigível em longo prazo 
PL = patrimônio líquido 

8.10.3.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido 
de 10% do valor total estimado da contratação. 

8.10.3.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 

8.10.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.10.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatíveis mediante Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) aptidão da 
proponente para desempenho de atividades em características, quantidades e prazos semelhantes às descritas no 
Termo de Referência. 

8.10.4.1.2. Todos os atestados devem ter identificados os assinantes com nome completo, cargo, endereço e telefone 
de contato para fins de eventuais diligências. 

8.10.4.1.3. O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação de seu CNPJ, e fazer 
constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as especificações dos produtos fornecidos, as 
quantidades efetivamente entregues de cada produto e os prazos para fornecimento, consignando que foram 
plenamente cumpridos. 

8.10.4.1.4. O(s) atestado(s) fornecidos por pessoa jurídica de direto privado devem esta devidamente autenticada 
por cartório competente, com firma reconhecida de quem o subscreveu.  
 
8.10.4.5. DA ADJUDICACÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

8.10.4.5.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

8.10.4.6. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO: 

8.10.4.6. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com indicação 
precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

8.10.4.7. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
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8.10.4.8. Em se tratando de licitante beneficiado na Lei Complementar nº 123/2006, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da Administração Pública Municipal. 

8.10.4.9. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao pregoeiro convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

8.10.4.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.10.4.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.4.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.10.4.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros  falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.10.4.12. As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública 
deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso dos 
atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 

8.10.4.13. As declarações exigidas neste edital, que não forem solicitadas em campo próprio para seleção/marcação 
no sistema, deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos 
de habilitação. 

8.10.4.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.10.4.15. Demais documentações exigidas: 

 
a) Proposta de Preços; 
b) Declaração Conjunta; 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
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9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 
de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em  especial 
quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando cabível; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edita; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando  convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar  aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
 

10.2.1. advertência; 
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos  
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, .9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 
2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes 
meios: www.portaldecompraspublicas.com.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Declaração de Enquadramento. 
Proposta de Preço; 
ANEXO III – Modelo de Delação Conjunta; 
ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO V – Minuta de Contrato; 
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13. DO FORO 
 

 
13.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Xinguara/PA com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição 
Federal. 

 
 

Xinguara/PA, 25 de março de 2025. 
 
 
 

 
 

______________________________ 
Osvaldo de Oliveira Assunção Junior 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1.1 A presente contratação tem como objeto é FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
LEVES E UTILITÁRIOS para atender a demanda da Prefeitura Municipal De Xinguara e suas 
Secretarias, através de PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos do artigo 28, §3º, da Lei nº. 14.133 de 1º de 
abril de 2021, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar Municipal 005/2021, Lei Municipal  
1.191/2022 e Decreto Municipal 366/2023, e demais legislações aplicáveis e alterações posteriores e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 
 
1.2 ESPECIFICAÇÃO DO ITEM E QUANTITATIVOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
QUANTIDADE 
DE VEICULOS 

MÊS 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL        

(12 MESES) 

1 

VEÍCULO TIPO DE PASSEIO 
LEVE- CAPACIDADE DE 5 
(CINCO) PASSAGEIROS 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 
1.0 POTÊNCIA ACIMA DE 75 CV 
DIREÇÃO ELÉTRICA OU 
HIDRÁULICA COMBUSTÍVEL 
FLEX (GASOLINA/ÁLCOOL) 04 
(QUATRO) PORTAS AR 
CONDICIONADO VIDROS E 
TRAVAS ELÉTRICAS FREIO 
ABS E AIRBAG DUPLO ANO DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMO 2020 
KM LIVRE MANUTENÇÃO E 
SEGURO 

MÊS 5 R$ 6.228,55 R$ 31.142,75 R$ 373.713,00 

2 

VEÍCULO TIPO MINIVAN- 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 130 
CV COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA  07 (SETE) 
LUGARES AR CONDICIONADO 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA COMBUSTÍVEL 
FLEX (GASOLINA/ÁLCOOL) 
VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS FREIO ABS E 
AIRBAG DUPLO CONTROLE 
DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE   
ANO DE FABRICAÇÃO 
MÍNIMO 2020 KM LIVRE 
MANUTENÇÃO E SEGURO 

MÊS 1 R$ 12.019,01 R$ 12.019,01 R$ 144.228,12 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3 

VEÍCULO TIPO PICK-UP- 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 75 
CV AR CONDICIONADO 
DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA COMBUSTÍVEL 
DIESEL OU FLEX 
(GASOLINA/ÁLCOOL) VIDROS 
E TRAVAS ELÉTRICAS FREIO 
ABS E AIRBAG DUPLO 
CONTROLE DE TRAÇÃO E 
ESTABILIDADE ANO DE 
FABRICAÇÃO MÍNIMO 2020 
KM LIVRE MANUTENÇÃO E 
SEGURO 

MÊS 2 R$ 7.460,55 R$ 14.921,10 R$ 179.053,20 

4 

VEÍCULO TIPO 
CAMINHONETE 4X4- CABINE 
DUPLA MOTORIZAÇÃO 
MÍNIMA DE 160 CV AR 
CONDICIONADO DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA 
FREIOS ABS E AIRBAG 
COMBUSTÍVEL DIESEL 
VIDROS E TRAVAS 
ELÉTRICAS FREIO ABS E 
AIRBAG DUPLO CONTROLE 
DE TRAÇÃO E ESTABILIDADE 
ANO DE FABRICAÇÃO 
MÍNIMO 2020 KM LIVRE 
MANUTENÇÃO E SEGURO 

MÊS 2 R$ 13.728,17 R$ 27.456,34 R$ 329.476,08 

  VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.026.470,40 

 

 
1.2. O valor estimado para contratação é de R$ 1.026.470,40 (um milhão vinte e seis mil quatrocentos e 
setenta reais e quarenta centavos). 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses. 

 

O Municipal de Xinguara tem como objetivo principal garantir a eficiência e eficácia na prestação de 

serviços públicos à população. No entanto, a falta de uma frota de veículos adequada e bem mantida tem sido um 

obstáculo significativo para a realização desses objetivos. A locação de veículos automotores é uma medida 

necessária para superar essa limitação, robustecendo a frota de veículos disponíveis e garantir que a Prefeitura possa 

atender às necessidades de transporte de seus funcionários, usuários, equipamentos e materiais de forma eficiente 

e segura. Além disso, a locação de veículos também permite que a prefeitura reduza os custos de manutenção e 

reparo, pois esses serviços são responsabilidade da empresa locadora. Isso pode resultar em uma economia 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
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significativa para a prefeitura, que pode ser utilizada para outras finalidades. Outro ponto importante é que a locação 

de veículos pode ser adaptada às necessidades específicas da prefeitura, seja para uso contínuo ou eventual. Isso 

permite que a prefeitura tenha flexibilidade na gestão de sua frota e possa atender às demandas de forma mais 

eficiente. 

Dentre as inúmeras necessidades dessa administração, podemos destacar algumas referente a essa contratação: 

Necessidades Operacionais: 

• Transporte de funcionários: A prefeitura precisa transportar funcionários para diferentes locais, 

incluindo visitas, reuniões, eventos e obras. 

• Transporte de equipamentos e materiais: A prefeitura precisa transportar equipamentos e materiais 

para diferentes locais, incluindo obras e projetos. 

• Atendimento à população: A prefeitura precisa atender às necessidades da população, incluindo 

transporte de pacientes para tratamento médico. 

Necessidades Administrativas: 

• Eficiência e produtividade: A prefeitura precisa garantir a eficiência e produtividade dos funcionários, 

e a locação de veículos pode ajudar a alcançar esse objetivo. 

• Redução de custos: A prefeitura precisa reduzir custos e otimizar recursos, e a locação de veículos 

pode ser uma opção mais econômica do que a compra de veículos. 

• Flexibilidade: A prefeitura precisa ter flexibilidade para atender às necessidades variadas da 

população, e a locação de veículos pode fornecer essa flexibilidade. 

Portanto, a realização de licitação para locação de veículos automotores é uma medida necessária para 

garantir a eficiência e eficácia na prestação de serviços públicos, além de reduzir os custos e aumentar a flexibilidade 

na gestão da frota própria.  
       

  

3.1. A disponibilização dos deverá ocorrer em até 02 (dois) dias contados a partir da data de recebimento da 
ordem de compra/serviço, devem ser entregues a CONTRATANTE devidamente limpos, com revisão 
mecânica/elétrica regular de modo a permitir a completa seguração durante sua utilização, juntamente com a 
chave, CRLV (Certificado de registro e licenciamento veicular) do exercício quitado, estepe e todos os 
demais equipamentos de segurança exigidos em lei 
 
3.2. Os veículos devem ser adequados para o uso pretendido, com capacidade para transportar pessoas e/ou 
carga devem estar em boas condições de funcionamento, com manutenção regular e preventiva em dias sendo 
responsabilidade do CONTRATADO manter os veículos em planas condições de uso. 
 

3.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21). 
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3.3. Os veículos devem esta dentro dos parâmetros regulares a legislação brasileira de transito, equipados com 
dispositivos de segurança, como airbags, cintos de segurança e sistema de freios ABS. Alem atender aos padrões 
de emissões estabelecidos pela legislação ambiental. 

3.4. Os veículos locados precisam estar segurados por toda a vigência do contrato sendo de responsabilidade 
do CONTRATADO a manutenção do seguro. 

3.5. Os veículos locados serão utilizados no regime de quilometragem livre, para o fiel cumprimento das 
funções institucionais, a CONTRATANTE poderá utilizar os veículos em qualquer ponto do território 
Estadual, devendo a CONTRATADA disponibilizar o apoio necessário em caso de pane veicular ou 
substituir o veículo por outro com especificações similares, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a partir da comunicação da CONTRATANTE, inclusive em razão de acidente, revisão, reparos mecânicos e 
má conservação. 

 
 

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
 

4.1. O objeto contempla a prestação do serviço de locação eventual de veículos automotores, sem motorista, em 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço por (itens), conforme as demandas solicitadas. 
4.2. A execução do Contrato seguirá as clausulas avençadas entre as partes, nos termos da legislação vigente. 
4.3.  Não será subcontratação parcial do objeto. 
4.4.  Os veículos deverão estar licenciados segundo as normas e leis de trânsito expedidas pelo DENATRAN e 
DETRAN. No ato de entrega o(s) veículo deverá vir acompanhado do CRLV (Certificado de Registro e 
Licenciamento veicular) devidamente quitado, bem como com todas as informações pertinentes ao prazo ou 
quilometragem necessários para execução das revisões periódicas.  
4.5.  A CONTRATADA será responsável pelo licenciamento anual dos veículos (Taxas, Seguro DPVAT, IPVA 
etc.), sem ônus para a CONTRATANTE, que deverão estar registrados obrigatoriamente em nome da 
CONTRATADA.  
4.6. As multas decorrentes de infrações de trânsito serão pagas pelo real condutor do veículo ou através de 
processo administrativo ou judicialmente.  
4.7.  Quando o condutor do veículo praticar ato de infração de trânsito, a CONTRATADA deverá encaminhar, 
em tempo hábil para interposição de recurso, a “Declaração de Indicação de Real Condutor – DIRC” a 
CONTRATANTE, devidamente protocolada, para identificação do real condutor, que querendo poderá 
ingressar com recurso administrativo no órgão competente. 
4.8.  A CONTRATANTE informará a CONTRATADA, através do fiscal do contrato, todos os dados do 
condutor infrator para que proceda, nos termos da lei, junto ao órgão de trânsito competente, o registro de 
pontuação da CNH.  
4.9.  Quando a infração ocorrer por problemas de desconformidade do veículo com as exigências da legislação 
de trânsito, a quitação será de responsabilidade da CONTRATADA.  
4.10. A CONTRATADA disponibilizará para locação veículos com seguro total, livre quilometragem, 
livre de tributos, encargos sociais, trabalhistas e sem a cobrança de franquia, exceto nos casos definidos no termo 
contratual.  
4.11. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias por ocasião da 
prestação do serviço, incluindo os possíveis danos, mantendo, para isso, seguro com cobertura total contra 
colisão, incêndio, roubo, furto e terceiros.  
4.12. As despesas decorrentes de mau uso dos veículos e seus respectivos acessórios serão de responsabilidade 
da CONTRATANTE, desde que devidamente comprovadas.  
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4.13. A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos serviços prestados, 
desobrigando a CONTRATANTE de quaisquer ônus, encargos, deveres e responsabilidade por defeitos, vícios 
aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não cobertos no item 
anterior.  
4.14.  O fiscal do contrato deverá comunicar, tão logo tenha ciência do fato, a CONTRATADA, para que a 
mesma proceda de maneira imediata o acionamento do seguro veicular, devendo a mesma certificar-se da efetiva 
realização dos registros necessários, Boletim de Ocorrência ou Laudo Pericial de Trânsito, caso o condutor do 
veículo não tenha ainda solicitado os mesmos;  
4.15. Caso o condutor esteja impossibilitado de acionar os serviços de saúde e segurança, bem como efetuar os 
devidos registros de acidente, a CONTRATADA deverá providenciar imediatamente os acionamentos e 
registros;  
4.16. Havendo necessidade de remoção do veículo para execução de perícia, a CONTRATADA deverá 
providenciar a remoção arcando com todos os custos necessários;  
4.17. Havendo indicação em laudo pericial de mau uso do veículo, a CONTRATADA deverá encaminhar o 
laudo a CONTRATANTE, protocolando junto a Secretaria Municipal de Administração, que iniciará 
Procedimento Administrativo para averiguação de culpa do condutor. 
 

 

 
 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is ) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 
Lei 14.133/2021, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 

5.4. A fiscalização do respetivo contrato será realizada pelo (a) servidor(a): XXXXXX XXXXXX, 
matrícula: XXXXXX, servidora pública lotada junto a secretaria municipal de saúde. 
 
5.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
5.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
5.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
 

5.7.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

5 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 
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ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

5.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

 
5.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 
5.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
5.10.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º)  

   
5.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 
5.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 
5.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 
6.1. O pagamento será realizado mensalmente, após a emissão da nota fiscal e regular atesto do fiscal do contrato. 

 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 
6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

6  DO PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 
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órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
6.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
6.8. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, na forma do art. 9º da Medida 
Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a 
comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver 
restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

  

 
7.1. O fornecedor será selecionado mediante a realização de procedimento de PREGÃO na forma ELETRONICA, 
com	fundamento	na	hipótese	do	art.	28,	inciso	I	da	Lei	n.º	14.133/2021,	que	culminará	com	a	seleção	da	
proposta	de	maior	desconto, que culminará com a seleção da proposta de menor preço, precedida de aviso em 
sítio eletrônico oficial do município, bem como Diário Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP.	

 
7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira são as usuais para a 
generalidade do objeto, conforme disciplinado no Edital. 
 
7.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelos interessados serão:  
 
7.4. Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível com o objeto da licitação 
através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação, que apresentem no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e 
cargo do signatário, endereço completo do emitente, itens e outras que entenda necessária. O(s) atestado(s) emitido 
por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo representante legal da empresa emitente, contendo 
seu nome, CPF ou RG e sua função;   
 
7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
7.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor  for  a  
filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  para  atestados de capacidade técnica, 
caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

 

7 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 
Lei n. 14.133/2021) 
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8.1. Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias para 
o orçamento de 2025: 

 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.122.0009.2071 – MAN. E DES. DAS ATIV. DA SEC. DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDEB  
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0010.2102 – MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - AÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0012.2074 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 08.122.0013.2068 – GESTÃO ADMINISTRATIVO DO FMAS  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2069 – MAN. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
UBANA 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0004.2075 – MAN. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
PROJETO/ATIVIDADE: 27.122.0005.2072– MANUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
PROJETO/ATIVIDADE: 04.123.0003.2073– MANUNTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2197– MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
GOVERNO  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2108– MANUNTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

8 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei n. 14.133/2021) 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FANZEDÁRIA  
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2067 – MAN. E DES. DE ATIV. DA SEC. MUN. DE GESTÃO 
FANZEDÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DES. URBANO E RURAL 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0007.2066 - MAN.E DES. DAS ATIV. DA SEC. DE DES. URBANO E RURAL  
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
PROJETO/ATIVIDADE: 18.122.0016.2065- MAN.E DES. DAS ATIV. DA SEC. MEIO AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0003.2291 - MAN.E DES. DAS ATIV. DA SEC. DE COMUNICAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

 
9.1. O valor estimado para contratação é de R$ 1.026.470,40 (um milhão vinte e seis mil quatrocentos e 
setenta reais e quarenta centavos). 
 
9.2. O valor estimado para a contratação em tela foi estabelecido com base em parâmetros legais disposto 
no Artigo 23 da lei nº 14.133/2021, através de sistema informatizado denominado Banco de Preço, 
gerenciado pela empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, CNPJ 07.797.967/0001-95, 
em pesquisa realizada entre os dias 13 de fevereiro e 18 de fevereiro 

 

 
10.1. Declaramos que este Termo de Referência está de acordo com a Lei nº 14.133/2021. 

 
 

 

 
Xinguara/PA, 21 de março de 2025. 

 
 

 
 

 
_____________________________________ 

Osvaldo de Oliveira Assunção Júnior 
Prefeito Municipal 

9 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

10 DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

OSVALDO DE 
OLIVEIRA ASSUNCAO 
JUNIOR:12617610144

Assinado de forma digital 
por OSVALDO DE 
OLIVEIRA ASSUNCAO 
JUNIOR:12617610144
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/06. 
(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte) 

 
À 

Comissão de Contratação  

Prefeitura Municipal de Xinguara – PA. 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2025-PMX 

 
A empresa [nome/Razão social], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], localizada [rua, 

cidade, Estado], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da 
Carteira de Identidade n.º [xxxx], inscrito no CPF sob o n.º[xxxx], DECLARA, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra como [Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte], nos 
termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir 
dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro 
de 2006. 

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 
e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/06. 

Local e Data 
 
 

 

                                                                 Razão Social da Empresa 
                                             Assinatura do Responsável 
                                                       CPF: 
                                                       Cargo: 
Observações: 

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME 
ou EPP, nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da 
licitante como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 
tratamento diferenciado. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

PREGÃO ELETRONICO Nº XX/2025-PMX 

A Comissão de Contratação 

Prefeitura Municipal de Xinguara – PA. 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2025-PMX 

 
 

OBJETO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxx, com sede na (Endereço 

completo – CEP – Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO 
SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxx constituído, 
abaixo assinado, DECLARA para os fins que se fizerem necessários que: 

I - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO E DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

 
DECLARA para os devidos fins de direito, sob as penas da Lei cabíveis, que até 

a presente data, não estar submetida à penalidade de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 
participação em licitação ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, 
assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal, bem como, de INEXISTEM FATOS 
IMPEDITIVOS DE SUA HABILITAÇÃO no processo, objeto do Processo Licitatório 
Nº xxxxxxxxxxx, promovido pela Prefeitura Municipal Xinguara/PA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA, que examinou criteriosamente os documentos deste Edital e julgamos 
suficiente para a elaboração da proposta financeira voltada ao atendimento do objeto licitado 
em todos os seus detalhamentos. 

 
II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

 
DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital, objeto do Processo Licitatório nº 

xxxxxxxxxx, promovido pela Prefeitura Municipal Xinguara/PA, Estado do Pará, que não 
possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezasseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 
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III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A 

MUNICIPALIDADE 

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum 
integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vereadores, Vice-Prefeito, Secretários, 
Diretores, Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção da 
Prefeitura Municipal Xinguara/PA. 

 
IV - INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 

QUADROS DA EMPRESA 
 

DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, na forma do art. 9º, inciso III, 
§ 1º da Lei 14.133/21. 
 

V - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 

DECLARA expressamente atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em 
conformidade com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, 
especialmente quanto ao art. 5º da referida instrução. 
 

VI - DECLARAÇÃO DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
 

DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.  Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade 
por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 
VII – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

 
DECLARA, em atendimento aos termos do Edital, Termo de Referência e Minuta do 

Contrato, que conhece as condições locais para cumprimento das obrigações objeto da licitação, 
bem como se compromete a iniciar a prestação dos serviços solicitados pelo CONTRATANTE 
em até 48h (quarenta e oito horas) após o recebimento da respectiva Ordem de Compra/Serviço, 
assumindo total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 
 
 



 
 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 

 
 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos os presentes. 

 
 

Cidade-UF, aos  dias do mês de 
  

 
 
 
 

 
Razão Social da 

Empresa Assinatura do 
Responsável CPF: 

Cargo: 
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ANEXO IV – PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2025-PMX 

Á Comissão de Contratação 

Prefeitura Municipal de Xinguara – PA. 
PREGÃO ELETRONICO Nº XXX/2025-PMX 

 
DADOS DO PROPONENTE 

NOME FANTASIA:   

RAZÃO SOCAIL:  
CNPJ:  
INSC. EST.:  
OPTANTE PELO SIMPLES:   
ENDEREÇO:  
E-mail:  
Telefone:  
Dados Bancários:  
Banco: Banco do Brasil 
Nº da Agência:  
Conta Corrente:  

Nº 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE MARCA MODELO VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
                     
        

                    

                      
 VALOR TOTAL   R$     

 
 
Valor total da Proposta: R$       XXXXXX   (XXXXXXXXXX). 
A empresa:______________, inscrita no CNPJ nº ________________ declara que: 
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1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes, bem como todos os encargos inerentes a instalação do software, treinamentos 
necessários e suporte técnico durante todo o período contratual. 

2. Validade da Proposta: XX (XXXXXXX dias). 

3. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de 
Xinguara – PA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

 
Cidade-UF, aos  dias do mês de 
  

 
 

 
Razão Social da 

Empresa Assinatura do 
Responsável CPF: 

Cargo: 
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ANEXO  - MINUTA DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO Nº XXXXXXXXXXXXX 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
Nº XXXXXX, QUE FAZEM ENTRE SI A 
XXXXXXXXXXXXXXXX, POR INTERMÉDIO 
DO (A) XXXXXXXXXXXX  E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX. 

 

 
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o xxxxxxxxxxxxxxxxxx, através do(a) 
xxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ-MF, Nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxx, Verador 
Presidente, e do outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
CNPJ/CPF CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de 
agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , portador do(a) CPF 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, têm justo e 
contratado o seguinte: 

 

DO OBJETO CONTRATUAL 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com 
as especificações, contidas neste Termo de Referência. , que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referencia da 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX nº 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
1.3. Itens Contratados: 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

1.4. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

1.5. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo 
licitatório nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e neste termo 
contratual; 

 
1.6. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

 
I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

 
1.7. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

 
1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no Termo de Referencia, 
o valor correspondente aos danos sofridos. 

 
1.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
1.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este 
Contrato, decorrente do(a) XXXXXXXXXX de nº 
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XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

1.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos: 

 
a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municpi al ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

 
1.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

 
1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
1.16. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

 
1.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 
1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
1.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

 
1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
1.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

 
1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 
1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
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sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas  de segurança do CONTRATANTE; 

 

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no 
art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

1.25. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
1.26. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

 
1.27. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
1.28. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 
1.29. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

 
1.30. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA. 
 

1.31. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 
 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 
diárias e passagens. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Página 5 de 11 

 

 
1.32. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 

 
1.33. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 
1.34. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

 
1.35. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

 
1.36. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
1.37. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
1.38. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem co mo por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

DA VIGÊNCIA 
 

1.39. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-
se em XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, podendo ser 
prorrogado por até 10 anos, na formados artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

 
I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 

 
II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 
III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

 
IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administração; 

 
V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

 
VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

DA RESCISÃO 
 

1.40. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 
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DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

1.41. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
III - Der causa à inexecução total do contrato; 

 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração     falsa; 

 
IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

X  - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

1.42. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

 
I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

 
IV - Multa: 
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a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
1.43. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

 
1.44. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º). 

 
I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 
II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 
1.45. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
1.46. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
II - As peculiaridades do caso concreto; 

 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
1.47. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 
1.48. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com po deres de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação 
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

 
1.49. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal 
(art. 161). 

 
1.50. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

DO VALOR E DO PAGAMENTO 
 

1.51. O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

 
1.52. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
1.53. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 
1.54. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX atestar a execução do objeto do contrato. 

 
1.55. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias 
em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 

1.56. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

 
1.57. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

 
1.58. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
1.59. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 
1.60. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofic iais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.61. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referencia; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
1.62. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

 
1.63. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
1.64. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

 
1.65. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

 
1.66. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
1.67. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

DO REAJUSTE 
 

1.68. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado - . 

 
1.69. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderao ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
1.70. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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1.71. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja divulgado o índice definitivo. 

 
1.72. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
1.73. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

1.74. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE XINGUARA, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Classificação econômica 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ficando o saldo 
pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 
orçamentos, caso seja necessário. 

 

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

1.75. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

1.76. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 

DOS CASOS OMISSOS 
 

1.77. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

1.78. Eventuais alterações contratuais reger -se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
1.79. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
1.80. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
 

1.81. Fica eleito o Foro da cidade de XINGUARA/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21. 

 
1.82. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo 

 

Xinguara - PA, XX de XXXXXXX de 2025 

 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE 

 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                             CNPJ XXXXXXXXX 
CONTRATADO(A) 

 

 
 
Testemunhas: 

 
 

1.   

 

 

2.   
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